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- D E C R E T O  NB 1.720 «

d i s pOe sobre p e r w i s sRo para uso de s a l a ,

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei t

D E C R E T A  ;

Artigo la •> Fica autorizado o uso de sala do prédio ocupa­
do pelo Departamento de Educação e Cultura da Prê  
feitura Municipal, sito na Rua Viscondessa de Câ s 
tro Lima, nB 10, para nela ser instalado o Posto 
Regional da Fundação Para o Livro Escolar,

Artigo 2B - Este Decreto entrara em vigor na data de sua pu- 
blicaçao, revogadas as disposições em contrario.

P.M. de Lorena, 16 junho de 1900.
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